
Quinta-Feira, 30 de Janeiro de 2025

Inscrições para primeira edição do Prouni 2025 terminam nesta
terça-feira (28)

ATENÇÃO, ESTUDANTES!

Metrópoles

As inscrições para a primeira edição de 2025 do Programa Universidade para Todos (Prouni) terminam às
23h59 desta terça-feira (28/1) para todos os que realizaram o Exame Nacional de Ensino Médio (Enem) em
2023 e 2024. O programa do Ministério da Educação (MEC) oferece bolsas integrais ou parciais sobre o
valor da mensalidade de cursos em instituições privadas de educação superior.

Nesta?edição, o programa oferece 338.444 bolsas, sendo 203.539 bolsas integrais?e 134.905,?parciais,
em?403?cursos de 1.031 instituições privadas de todo o país. Os cursos com mais ofertas de bolsas
são?administração (27.101);?pedagogia (22.947);?direito?(22.746);?ciências contábeis?(14.800);
e?educação?física?(13.639).

As inscrições são gratuitas e devem ser feitas exclusivamente pelo Portal Único de Acesso ao Ensino
Superior do Prouni. Os interessados devem usar a conta no portal de serviços digitais do governo federal, o
Gov.br, e realizar?o?login?com o?Cadastro de Pessoa Física?(CPF)?e?a?senha.

O segundo passo é preencher os dados do candidato, o perfil socioeconômico e o grupo familiar que
concorrerá à bolsa.

Em seguida, o candidato deve selecionar a primeira e a segunda opção de cursos pretendidos. Para isso, é
possível filtrar as vagas por curso, instituição e município. Por fim, ao clicar na ficha de inscrição, o
estudante deve conferir todas as informações.

No momento da inscrição, o candidato deverá optar por concorrer às bolsas destinadas à ampla concorrência
ou àquelas destinadas à implementação de políticas afirmativas referentes às pessoas com deficiência (PCD)
ou autodeclaradas pardas, pretas ou indígenas.

O MEC publicou em seu site um vídeo com o passo a passo para realizar a inscrição.

Para se inscrever nesta primeira edição do ano do Prouni, é necessário que o estudante tenha o ensino médio
completo; tenha participado de edições do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) de 2024 e/ou de 2023;
tenha obtido, no mínimo, 450 pontos na média das cinco provas do exame; e não tenha zerado a prova da
redação do Enem.

Os candidatos também precisam atender a pelo menos uma das seguintes condições:
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* ter cursado o ensino médio integralmente em escola da rede pública ou em instituição privada, na condição
de bolsista integral, de bolsista parcial da respectiva instituição ou sem a condição de bolsista;

* ter cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente em instituição privada,
na condição de bolsista integral ou parcial, nesta respectiva instituição;

* ser uma pessoa com deficiência (PCD), conforme previsto na legislação brasileira;

* ser professor da rede pública de ensino, exclusivamente para os cursos de licenciatura e pedagogia,
destinados à formação do magistério da educação básica.

No caso da escolha das bolsas integrais, é necessário que a renda familiar bruta mensal por pessoa não
exceda o valor de 1,5 salário mínimo. Já para escolher bolsas parciais, é preciso que a renda familiar bruta
mensal por pessoa não exceda o valor de três salários mínimos. Em 2025, o salário mínimo vale R$1.518.

Os requisitos de renda não se aplicam aos professores da rede pública que vão concorrer às vagas de
licenciatura e pedagogia.

Classificação

A classificação e eventual pré-seleção neste processo seletivo irá considerar a edição do Enem em que o
estudante conquistou a melhor média.

A classificação ainda observará a modalidade de concorrência escolhida na inscrição pelo candidato, por
curso, turno, local de oferta e instituição.

Em cada modalidade, será obedecida a ordem decrescente das notas e deverá ser priorizada a seguinte ordem:

* professor da rede pública de ensino, exclusivamente para os cursos de licenciatura e pedagogia destinados à
formação do magistério da educação básica, se houver inscritos nessa situação;

* estudante que tenha cursado o ensino médio integralmente em escola da rede pública;

* estudante que tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente em
instituição privada na condição de bolsista integral da respectiva instituição;

* estudante que tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente em
instituição privada na condição de bolsista parcial da respectiva instituição ou sem a condição de bolsista;

* estudante que tenha cursado o ensino médio integralmente em instituição privada na condição de bolsista
integral da respectiva instituição;

* estudante que tenha cursado o ensino médio integralmente em instituição privada na condição de bolsista
parcial da respectiva instituição ou sem a condição de bolsista.

Resultado

O resultado da 1ª chamada está previsto para 4 de fevereiro e a comprovação das informações deve ser
realizada até 17 de fevereiro.

Após ser pré-selecionado, o candidato deve apresentar de forma presencial ou virtual, à instituição, os
documentos que comprovem o que foi informado na ficha de inscrição.

Entre eles estão o documento de identificação e dos membros do grupo familiar, os comprovantes de
residência; de ensino médio; de rendimentos; de professor da educação básica, quando for o caso; de
separação, divórcio ou óbito dos pais; e de deficiência, quando for o caso.



Após as duas divulgações, o candidato não contemplado pode participar da lista de espera do Prouni. A
inscrição deverá ser feita também no Portal Único de Acesso ao Ensino Superior em 26 e 27 de março.

Em 1º de abril, o resultado da lista de espera ficará disponível no mesmo site para consulta pelas instituições
de ensino superior e pelos candidatos.

O candidato pré-selecionado na primeira chamada deverá entregar entre 4 a 17 de fevereiro a documentação
na instituição de ensino superior para a qual foi pré-selecionado, para comprovar as informações prestadas no
momento da inscrição.


